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Belo Horizonte, 8 de março de 2023

Ofício 007/2023-DA

Ref. Poligonais aprovadas das Regiões 4 e 5/ Ausência de formalização

À Fundação Getulio Vargas (FGV),
C/C Dra. Carolina Morishita, Defensora Pública do Estado de Minas Gerais
(DPMG)
C/C Dra. Ludmila Junqueira Duarte Oliveira, Procuradora da República (MPF)
C/C Dra. Shirley Machado, Promotora de Justiça do Ministério Público do Estado de Minas
Gerais (MPMG)

Prezadas/os,

Com nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos à Fundação Getulio

Vargas (FGV) para solicitar informações acerca das poligonais aprovadas de R4 e

R5.

Algumas pessoas atingidas têm recebido da FGV mensagens com o

seguinte teor: “A Fundação Getúlio Vargas (FGV) disponibilizou link onde estão

sendo lançadas as poligonais já aprovadas pelas Instituições de Justiça para a

inclusão no Programa de Transferência de Renda (PTR). É possível consultar se

sua residência está dentro das áreas definidas (poligonais ou limite de 1 km),

basta acessar o link1 abaixo e clicar na lupa.”. Observou-se, também, a

atualização do mapa com diversas localidades das regiões 4 e 5.

No site da instituição, a única informação sobre a temática é o link para

este mesmo mapa, sem informações no formato de texto. Considerando que o

conteúdo tal qual disposto é editável e que exige certo grau de abstração, ainda

1 A mapa na plataforma da instituição sobre as poligonais pode ser acessado aqui. O link
compartilhado com as pessoas atingidas, por meio de mensagem, é o seguinte:
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=11qkDfBt9qfurZdMXYTHMLMsofiEWVnwn&ll=-20
.034431136941887%2C-44.227068730431554&z=13 . Ambos conduzem a um mapa no Google
Maps.

http://www.guaicuy.org.br/
https://ptr.fgv.br/transparencia
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=11qkDfBt9qfurZdMXYTHMLMsofiEWVnwn&ll=-20.034431136941887%2C-44.227068730431554&z=13
https://www.google.com/maps/d/u/0/viewer?mid=11qkDfBt9qfurZdMXYTHMLMsofiEWVnwn&ll=-20.034431136941887%2C-44.227068730431554&z=13


há insegurança quanto aos limites aprovados.

Assim, por questões de publicidade, transparência, segurança jurídica e

formas de comunicação adequadas aos contextos socioculturais das pessoas

atingidas, o Instituto Guaicuy gostaria de ter acesso, em resposta a este ofício, à

listagem das poligonais aprovadas e às coordenadas geográficas de composição

dos limites traçados, preferencialmente com a disponibilização do acesso aos

arquivos das poligonais oficiais utilizadas no mapa publicado. Além disso,

respeitosamente sugerimos que a listagem das poligonais aprovadas conste em

formato de texto na plataforma da FGV.

Desde logo, agradecemos pela atenção dispensada e colocamo-nos à

disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cordialmente,

Paula de Sousa Constante

Assessoria de Projetos de Mitigação

Instituto Guaicuy - ATI R4 e R5


